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• PRE. MUN. OE CAMPO GRANDE 00 PIAUI 
AV W.OOEL ALVES DE SOUSA, 490 
01612570t0001-03 Extrddo: 2020 

DECRETO N" 6 , OE 10 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.258 

Abre no orçiJmento vigente crédito iK/idoniJI suplementilr e diJ oufrils providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PI.AOI, no us:o de suas 
atribuições lega i s . 

DECRETA: 

Artigo l o. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementa:c na 
i mport!ncia de R$ 2 . 000, 00 distribuidos as seguintes dotaçõe~: 

Suplemenlaçio ( ♦) 2.000,00 
02 03 00 SECRETARIA MUNIClf"AL OE FINANÇAS 

525 11 .331 .0005.2021.0000 Er«:ARGOS COM O PASEP-GERAL 1.500.00 
3.3.90-47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E COITTR1BLIT1VAS F.R.: 1 090 
090 Outrtl, Re«lrsos Nlo VPCUl!edo, 
100 000 Gorai 

525 11.331 .0005.2021 .0000 E~Af!GOS COM O PASEP-GERAL 500,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇôES TRI BUT ÁFIIAS E CONTFtiBUTl'IIAS F.R.: 1 610 
010 Con-lçaodo lot....nçllO no Domi,<o EoooOm<O - CIDE 
115 000 RKUraOI Vinculiltdo8 

Ã.rt igo 2o. - O cr~dito abl!rto na f o rma do artigo anterior ,.'!st! r~ cob!!rto com r l!!cur .50~ 
prove.nient@~ de: 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE 00 PREFErTO 

13 •2.000,00 

00 

00 

04.122.00022002.0000 
3.1.90.CM.00 

MANUTErfÇÃO E FUNC.00 GABINETE DO PAEFBTO 
CONTRATAÇÃO POR TEMPOOETEAMINADO 
Recur505 ~1 

F.R. Grupo: 1 001 00 
001 
100 000 ª""" 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Qlmpo Gr~nd.e d o Piauí-PI, 10 de janeiro de 2020 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

• PRE. MUN. DE CAMPO GRANDE DO PIAUI 
AV MANOEL ALVES OE SOUSA, <90 
01612570/0001-03 E,:ercício; 2020 

DECRETO N" 7 , DE 22 DE JANEIRO DE 2020 • LEI N.258 

-2.000,00 

Aéte no orçamento vigente crédito adicional suplementiH" e da outras provJcJlnclas 

O{A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 00 Pii\01, no uso d@ suas 
atribuições l e gais . 

DECRETA : 

Artigo lo. - Fica. aberto no orça.manto vig@nte, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$86.437 , 48 distriboido s as .seguintes dotações: 

Suplementação ( • ) 86.437,48 
02 10 00 FUNDO OE DESE~. OA EDUCAÇÃO BÁSICA-FIJNOEB 

531 12.361 .0020.206-1.0000 E~Af!GOS G'PESSOALADMINISTRATIVO ENS.FUNDAMEI GS.6<0,86 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.A.: 2 116 
116 Tram1'"'1<las do FIJNOEB- E>a:"o Com.,.omtotoçlo do Unllo 
240 000 FUNOEB • Ou1Jo1 

632 12.3$1.0020.20&4.0000 El'fCAAGOS CIPESSOAL A0MINISTRATJVO ENS.FUNDAMEI 17.7V&,63 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇôES PATRONAIS F.R.: 2 116 
116 Tramfer-o, do FIJNOEB- E"'olo Com.,.om..,toçêodo Unllo 
2<0 000 FIJNDEB • Ou1Jo• 

A.rtigo 2o . - O crédito abet:to na forma do art.igo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávlt Financeiro: 86.437,48 
FonlH df. Recurso 
116 00 86.437 ,48 

Anulação ( •) 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigo:t na data de sua publicação. 

Campo Grande do Piau!-PI. 22 de janeiro de 2020 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 
PREFEITO KtflICTPAL 

00 

00 

PREFEOOJRAMIINICIPAL DE CAME.O GRANDE DQ_PlA.UÍ 
Rua Cícero Manoel de Carvalho, n' 214 - CEP 6-4.S78-000 

CNPJ 01.612.570/0001-03 
CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

CONVOCAÇÃO/CHAMAMENTO DE LICITANTES PARA DAR CONTINUIDADE A 
PROCEDIMENTO DE CERTAME LICITATÔRIO. 

REF: PREGÃO PRESENCIAL N". 010/2020 
OBJETO: MAQUISIÇÃO DE G~EROS ALIMENTICIOS NÃO PERECivEIS E PERECivEIS 
DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO (MERENDA ESCOLAR) 
E ASSIST~NCIA SOCIAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ.PI". 

O Pregoeiro Oficial da Prefe~ura Municipal de Campo Grande do Piauf - PI, 
convoca os representantes das empresas crld,nci1dn, GERALDA MARIA DE 
CARVALHO E SILVA (SUPERMERCADO SÃO LUCAS), VANDOBERTO DE JESUS AS 
(MERCADINHO SÁ) e FRANCISCO MORAIS DA SILVA JUNIOR MERCEARIA (D. M. 
COMERCIAL DE ALIMENTOS), para continuidade do ~rtame com a sessão de abertura 
dos envelopes de propostas de preços e documentação de habilitação, a ser realizada no 
dia 13 d, março de 2020, ás 07:30h, ficando todos cientes por esta publicação. 

ESTADO DO PIAui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ~GOINHA DO PIAUf 

CNPJ: 07.U0.77810001 -.41. 
Adm.: CompromlAo '°"' o povo • 

Ruaclol Tl'ttll'ocllN9, MO,Canlro. CEP: -Alagallndo Plaul. 
1111: www.allgojnhl.pLgoy.br FoM:(II) MG,11M-: ~ 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 020/2020 

Exceleritlssimo Senhor Presidente da Cãmara de Vereadores 

Tendo em vista as disposições da Lei Orgãnica do Municlpio e o que dispõe a Lei 
Federal n" 11.738/2008, o Munlclplo deve reajustar os vencimentos dos Professores 
integrantes do quadro do Magistério Municipal, a fim de adequá-la ao piso nacional dos 
professores de Educação Básica, conforme determinação contida na referida Lei Federal n" 
11 .738/2008, que assim dispõe: 

Att 5° O piso salarial profissional nacional do magistério 
público da educação básica sert atualizado, anualmenle, no 
mês de janeiro, a partir do ano de 2009. 

Assim, para este exerclclo de 2020, o reajuste devera ser de 12,84% (doze inteiros e 
oitenta e quatro centésimos por cento), sendo calclllado com base no cresdmenti do valor 
mínimo por aluno do Fundo de Manutenção e DesenvoMmento da Educação Básica 
(FUNDEB) no exerclclo de 2019, nos termos do que dispõe o parágrafo único do citado artigO 
5° da Lei Federal n" 11. 738/2008. que assim determina: 

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste 
artigo sert calculada utilizando-se o mesmo perçentual da 
creseimento·do valor anual mínimo por aluno referente aos 
anos Iniciala do ensino . fundamental urbano, definido 
nacionalmente, nos t~ cJá: Lel.F_. n° 1 f".~~; dé 20 
de Julho de 2007. · · · · · 

Assim, para encaminha-se o Proje1D de Lei n° 020/2020, esperando seja o mesmo 
aprovado pelos nobres representantes do povo de Alagolnha do Piaul, como medida de 
valorização dos profiasionals da Educação de nosso Municlplo. 

Ediffdo da Prefel!Ura do Municlpio de Alagolnha do Piaul - Estado do Plaul, 07 de fevereiro de 
2020. 

,1-,,., r c,J. u. 
Jorfefuar José da Rocha 

Prefeito do Município 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI 

CNPJ: 07.450.77810001 - 41 
Adm.: Compromisso com o povo 

Rua - T,._ POdlft-, 240, Cenlrv. CEP: 14.111-000 Alagolnha do P1au1. 
SHit: www..1l1qofnhl .pi.qov.br Fone: (U) .su2.11u E.mau: prtflltturuplClgmalt.com 

PROJETO DE LEI Nº 020/2020 

U. I N ! OJ.1J ck. OS d;. All /M.4-0 di. rllJ:Z.V. 

SÚMULA: Concede reajuste de vencimentos aos. 
servidores ocupantes de cargos de Professor, para o, 

fim específico de adequação ao piso salarial 
profissional nacional dos profissionais do magistério 
público da educação básica, nos termos em que 
preceitua a Lei Federar n• 11 . 738/2008. 

JORISMAR JOSE DA ROCHA, Prefeito do Município de Alagoinha do Piaul, Estado do Piaul, 
no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica do Município, encaminha o seguinte 
Projeto de Lei para apreciação e deliberação da CAmara de Vereadores do Município: 

Art. 1° -Fica concedido, com efeitos retroativos a 1 • de janeiro de 2020, reajuste de 12,84% 
(doze inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) no salário base dos profissionais do 
magistério do Município, compreendidos os ocupantes de cargos de Professor. 

Art. 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura do Munlclpio de Alagoínha do Piauí - Estado do Piauí, em 07 de fevereiro 
de 2020. 

,,1--r· u&- ~ 
JORISMAR JOSE DA ROCHA 

Prefeito do Município 

Aprovado tm /' /JtJ <A/ ,u-Ã 
Oiscus.s.to por: v. .... ...,...,,..,_ ,,,,.., ,.,~.-

S.ia das S"sõ~~~ 

O~awfÁ~., al çg· 
~ecretano da Ctmar1 Municipal 

fr;i~.., · ... · .... ,,''-'i°, 
Vereador / Vice • PresódcntP. 

Câmara Municipa l 

~ io deSd 
VE.RUJX>R I SE.CRETÁAIO 

CÁMAAA&.tON!CIPAl 

Promulgada nesta data. Publique-se, 

- ,:~-t!}jr !rt-' 

~José de Carvalho 
Vf.' rc a dor / C.âmiira tJlur,icipal 

George Grigó e1~veíra Rocha 
Vereador /~1ar:: Municipal 

SANCIONADA 
Nesta dtta,...Q:iJ 03 1.J,J),;)p 

l'STAOO DO PJAuf 
Preleihlra Muldpal de &ma D" Aldnmra-PI 
CNPJ(MF) 0J.612.5651DOOl-'1 
Praça lvoaete GHd-, 12 CEP-64528-000 
Foat/Fu - (89) - 3423-0141 
Email: pmbfk!a!!!'!@r....U.com 

POllT.AIUA. r 048 de 02 de llu\lO de~. 

• .....,,Akintara 
TU.WNOlTIIJUIMIJICIA 

DIBPÕS 8011D COll8TITUJÇÃO S KOIUAÇÃO DA 
coJIINlo PARA l:1EKIJÇÃO DA LS1 JIUJIICll'AI, 1'" 231 D:S 
09 DS DBZUIBRO DS 2019 - QUS UT~:S 
CJUTDJ08 DS UTILJZAÇÃO DS ÃR&A8 PÕBLICA8 1'0 
JIUJIICIPIO DS BARRA D'ALCAIITARA-/PI, POR 
■oBILIARio UllBAlfO DO TIPO QU108QUS B TRAILU: 

_..,·_ 

PARA O DSCICIO DS ATIVIDADS B COKOIIICA S DA 
OUTIWI PROVIDDCL\8, 

COKamBmi>o a necessldade da execuçÀ.o · e fiscalização da Lei 
Municipal nº 238 ae·@ de deiemtiro de 2019;·· - · · ... . ~ 

i !-
COB"8IDll:lfAJDJO a necessidade de adequar toda Àt atividade dehberada às 

condições,de uso ao espaço urbano de Barra D'Alc:ãntaiw,, Yiaaod.o o bem estar da 
populaçãQ. e p.a vi4a, comunitária, atendendo o p1ane.f!yJi~to e o deaenvolvimento 
da~de; .. i '. 

. ~ilÍIDs..-00 a necessidade .. estimular a i,areeria com a iniciativa 
privada. e' ·Ô podef; Executivo na relO).uçio e fmplantação de pai;tf:, do mobiliArio 
urbanó e tful.enat o espaço.da cldadt, por meio da im.plan~ ,dó mobiliário 
urbano dese~volvido com cónóeito «i Ílea_enhO: univenal.' e'._· .·. 

RICIIOLVB: · 

Art. i- - Instituir a COIII88ÃO com poderes a seus membros, para 
executar e fiscalizar da Lei Municipal nº 238 de 09 de dezembro de 2019, sob a 
presidblcia do primeiro 

PARÁGRD'O 'ÕllICO - Para compor a Comissão .de que trata o caput, 
ficam nomeados os servidores: 

► Luciano J~ dos Santos - Secretário Municipal de Obras e SeIViços 
Urbanos - CPF. 216.315.968-02. 

► Obsica Carolina Rodrigues dos Santns Almeida - Chefe da Divisão de 
Tnl>utação e Fiscalizaçlo Fazendmia - CPF: 162.077 .078-42. 

► José Rodrigues dos Santos Filhos - Diretor de Finanças - CPF: 
043.013.023-60. 

► Maria Valdinéia Pereira de Araújo Guedes - Membro - CPF -
010.955.383-73 

► José Rogério Madeira Lima - Membro - CPF - 030, 718.563-00. 
r 

Art 2° - Revogadas es disposições em contrário, esta Portaria-entra em 

vigor a partir desta ~ta, até ulterior dehl>eração. 

Publique - se,,· 1· ' · 

Regim-see . --• ,,.s.-, . ., 

'~f~\i1,ti 
~ ;~~~-Fm~ft{~~ 
l -. ~:110.1ao m-12 . 

' RG. 1,691.54~--ºI · 
, p .19118 loloricii,a\ : 

f Francisco Claudison de Brito &,iisi 
,., \· 

Prefeito •• 
. . ... . ~ 

CPF. n0.7fiJ.793-72 RG. 1.691.548-SSP-Pl 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


